
DECRETO MUNICIPAL N.º 3.644/2024                      DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024
                                           AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INCLUIR 

NO LEI ORÇAMENTARIA ANUAL E ABRIR 
CRÉDITO ESPECIAL NO MONTANTE DE R$ 
1.921,29 (UM MIL E NOVECENTOS E VINTE E 
UM REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS).

MARCIANO RAVANELLO - PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 

Municipal n° 3.567, de 03 de dezembro de 2024, decreta:

Art. 1º - Fica autorizada a abertura de CRÉDITO ESPECIAL no montante 
de R$ 1.921,29 (Um mil e novecentos e vinte e um reais e vinte e nove centavos), 
obedecida à classificação orçamentária:

09 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.005 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – RECURSOS UNIÃO
09.005.0008.0244.0046 – 1319 – Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento 
do Cadastro Único no SUAS - PROCAD 
3.44.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e material permanente……..……...…...R$ 1.921,29

 TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO........................................................... R$ 1.921,29
Art. 2º - O Crédito adicional aberto pelo artigo anterior será coberto da 

seguinte forma: 
EXCESSO (06600001) ………………………………………………….………..…….1.921,29

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL .......................................................R$ 1.921,29

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 25 de 

novembro de 2024. MARCIANO RAVANELLO
      Prefeito

 ALTEMAR RECH                                    
 Secretária de Administração,      

Planejamento, In. Com. e Turismo 
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